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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 528/2022

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de ação social 
AMOR É O CAMINHO entidade conforme Estatuto atualizado com 
sede no Município de Paranaguá.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública ao à Associação Amor é o Caminho, conforme Estatuto 
atualizado, com sede no Município de Paranaguá.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Curitiba, 6, de Dezembro de 2022.

 

 

Deputado Galo

Deputado(a) Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação Amor é o Caminho, foi fundada no Município de Paranaguá/PR no dia 8 de Setembro de 2021, é uma 
entidade sem fins lucrativos.

A Associação oferece serviços de transição dos interesses públicos das famílias para com o poder público municipal, 
procurando orientar, e buscando incansavelmente instruir a comunidade sobre seus direitos sociais, previstos em leis 
municipais, estaduais e federais, também desenvolve serviços de convivência social e profissional como encontros de 
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lazer e cursos profissionalizantes.

A Associação Amor é o Caminho, é uma organização da sociedade civil de interesse público, e tem por objetivo, 
exercer beneficência às pessoas carentes e promover a inclusão social, sem distinção de sexo, cor, idade, 
nacionalidade, profissão, convicção política e religiosa, promovendo atividades associativas ligadas à cultura e a arte.

Ainda, há que se falar que a mesma fornece auxílio à assistência social, à defesa e conservação do patrimônio 
histórico e artístico, à promoção gratuita da educação, à promoção gratuita da saúde, segurança comunitária e seu 
desenvolvimento sustentável, tendo como objetivo desenvolver projetos que procurem combater a pobreza, 
promovendo a ética, a paz, a cidadania, e os direitos humanos da democracia entre outros valores universais.

Sendo assim, a associação coopera com as autoridades federais, estaduais e municipais, implementando ações na 
área de assistência social, a fim de promover bem-estar e melhoria da qualidade de vida das famílias assistidas, as 
quais vivem em estado de vulnerabilidade social.

 
 

DEPUTADO GALO

Documento assinado eletronicamente em 06/12/2022, às 17:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 528 e o 

código CRC 1C6F7F0A3F5F4EB
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO AMOR E O CAMINHO
CNPJ: 43.996.324/0001-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:17:21 do dia 03/12/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/06/2023.
Código de controle da certidão: AFF7.D154.8AA7.9934
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Certidão Liberatória 

ASSOCIACAO AMOR E O CAMINHO 

CNPJ Nº: 43.996.324/0001-34 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO AMOR
E O CAMINHO ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 04/02/2023, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado
do Paraná ná

Código de controle 2249.DCQS.0562
Emitida em 06/12/2022 às 14:06:17 

Dados transmitidos de forma segura.
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III. Aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos;

ARTIGO 25º - DA VENDA 

Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados, mediante prévia autorização 
de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, 
devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das 
atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da Associação. 

ARTIGO 26º - DA REFORMA ESTATUTÁRIA 

O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à administração, 
no todo ou em parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembleia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela 
deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em 
primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda 
chamada, uma hora após a primeira, com qualquer número de associados 

ARTIGO 27º - DA DISSOLUÇÃO 

A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a 
impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da manutenção 
de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas finalidades estatutárias 
ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante 
deliberação de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada 
para este fim, composta de associados contribuintes em dia com suas 
obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a totalidade dos 
associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com a 
presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados,  

Parágrafo único - Em caso de dissolução social da Associação, liquidado o 
passivo, os bens remanescentes, serão destinados para outra entidade 
assistencial congênere, com personalidade jurídica comprovada, sede e 
atividade preponderante nesta capital e devidamente registrada nos órgãos 
públicos competentes.  









Arquivo emitido pelo aplicativo CRCDigital em sexta-feira, 23 de abril de 2021, às 10:03.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Categoria Nº Registro
TÉCNICO EM
CONTABILIDADE

PR-040913/O-8

Nascimento Nacionalidade Naturalidade
20/01/1969 BRASILEIRA CURITIBA-PR

Nome
CARLOS EDUARDO DA COSTA

Assinatura do Profissional

Diplomação
31/12/1993

CPF
033.586.339-69

Documento de
Identificação
4.486.075-9 SSP-PR

Data de Registro
08/10/1998

Validado eletronicamente pelo
Conselho Federal de

Contabilidade
Código de Validação: DC1694

Filiação
ROSE MARIE DA COSTA

Título
TÉCNICO EM CONTABILIDADE
Instituição de Ensino
COLEGIO PADRE JOAO BAGOZZI
Esta carteira tem fé pública como documento de identidade, nos
termos do art. 18 do Decreto-Lei n.º 9.295/46, c/c art. 1º da Lei
n.º 6.206/75.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO ESTADO DO PARANÁ

Aproxime um leitor de QR Code para 
validar ou acesse o endereço:

https://sistemas.cfc.org.br/validacao
/profissional/cpf/03358633969/codi

go/DC1694





Janeiro 2022: Entrega de cestas básicas através da parceria do Brasiliense fome 
e também de doadores, conseguimos entregar 150 cestas básicas para família de 

pescadores da Baía de Paranaguá.



Fevereiro 2022: Palestra em parceria com a Comissão da Juventude Apoiamos.
O evento assim Caminha Juventude 

Tema: Aborto, Drogas, Família, Gravidez na Adolescência Palestrantes
Professor e Pastor Lori Massolin Filho

Dra. Margarete  Costa Pinto



Março 2022: Março: Ação Social Através da doação de cestas básicas 
aos pescadores do litoral, atendimento odontológico à crianças de família de baixa renda.



Abril 2022: Mês dedicado a conscientização ao AutismoVisita 
ao hospital Regional de Paranaguá sobre assunto.



Maio 2022: Incentivo à prática do Esporte Através do futebol feminino 
como forma de valorizar a participação da juventude feminina



Junho 2022: Conscientização sobre câncer de mama, 
e entrega de cestas básicas



Julho 2022: Ação e multirão de limpeza de casa incendiada e entrega de alimentos 
e roupas para cidade de Pinhais região metropolitana de Curitiba



Agosto 2022: Apoio ao projeto de lei de autoria do Deputado Galo proibindo tatuagens 
e piercings em animais domésticos e campanha de vacinação antirrábica .



Setembro 2022: Mês dedicado a conscientização ao AutismoVisita 
ao hospital Regional de Paranaguá sobre assunto.



Outubro 2022: Apoio ao movimento a favor de melhores condições 
de mobilidades para cadeirante



Novembro 2022: Reunião com produtores da Região de Certo Azul 
Pauta 1: Melhorar o horário de abertura do Ceasa

2. Facilitar o acesso a compra de fertilizantes e adubos, para plantio.
Pauta sugerida pela presidente da associação.



Dezembro 2022: Apoio às festas natalinas para comunidades carentes 
através da arrecadação de brinquedos e distribuição de cestas básicas.







ASSOCIACAO AMOR E O CAMINHO
CNPJ: 43.996.324/0001-34

Assamoreocaminho@hotmail.com





ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 7236/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 7 de dezembro de 2022 e 
foi autuada como Projeto de Lei nº 528/2022.

 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2022, às 15:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7236 e o 

código CRC 1A6E7C0B4D3E9EB
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INFORMAÇÃO Nº 7238/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 7 de dezembro de 2022.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 17.274

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2022, às 16:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7238 e o 

código CRC 1C6D7D0D4B4A0EB
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INFORMAÇÃO Nº 7241/2022

Autor: DEPUTADO GALO

Interessado:  ASSOCIAÇÃO DE AÇÃO SOCIAL AMOR É O CAMINHO

Projeto de Lei n°: 528/2022      

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, pendentes apenas o comprovante  de inscrição  no Conselho 
 Municipal  ou Estadual de Assistência Social , assinatura  do Presidente no Relatório de Atividades e a Declaração do 
 Deputado específica  pra  PL de  Utilidade  Pública ( Ação 291- Modelo 26- Tipo 45).

 

               Curitiba,7 de dezembro de 2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2022, às 16:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7241 e o 

código CRC 1A6A7E0C4E4B2CE
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DESPACHO - DL Nº 4617/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 07/12/2022, às 19:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4617 e o 

código CRC 1C6C7C0B4A4A2FB
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2004/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 528/2022

Projeto de Lei nº. 528/2022 
Autor: Deputado Galo

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de ação social AMOR É O 
CAMINHO entidade conforme Estatuto atualizado com sede no Município de 
Paranaguá.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei  tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública à Associação de ação social AMOR 
É O CAMINHO entidade conforme Estatuto atualizado com sede no Município de Paranaguá.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:

 Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
 a não remuneração de seus membros;•
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a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de  exercer beneficência às pessoas carentes e promover a inclusão social, sem 
distinção de sexo, cor, idade, nacionalidade, profissão, convicção política e religiosa, promovendo atividades 
associativas ligadas à cultura e a arte, cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da 
Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 528/2022, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.
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